
'\11NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITlTO FEDERAL DE CDLCAÇÃO, CIÊ~CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAlJLO 

Delibet·ação 0° BRA.OO-V2016, de 03 de maio de 2016 

Aprova ad rtjer.mJum alteração calendário 
escolar dos curso~ Tecnicos Integrados para o 
ano letivo de 2016 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CÂMPliS DO C ÂMPliS 
BRAGANÇA PAULISTA DO I~STITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais. e considerando o que 

consta da Portaria n° BRA.0073/2015. de 06.11.2015: da Portaria n° 3.56-J.. de 30.09.2015; na 

Resolução n° 45. de 15.11.2015: e a decisão da Reunião de área da Fotmação Geral. em 

27.04.2016. 

RESOLVE: 

-ALTERAR. em p<u·te. a Deliberação n" BRA.OOI 2016. de 15.01.2016. com a 

alieração da data da Reuniüo Je pais do 1 o hime.\lre pam os ]O-' anos, do dia 18.05.2016 para o 

dia 25.05.2016. no Calend{u·io Esl:olm· dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio para o 

ano letivo de 2016 do Campus de Bragança Paulista. 

~L\l ' RÍCIO COSTA CARREIRA 


